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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 004/2025 - PMPD
O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Aldir Leda, s/nº, CEP.:

65.760-000, Tarumã, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.138.366/0001-08, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Educação o senhor Diego Mota Belém, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 004/2025, DOU,DOE,JGC e Diário do Município de 31/01/2025, processo administrativo n.º 14012025001/2025, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
Municipal n° 144/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:1. DO OBJETO1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
destinados a merenda escolar de alunos da rede de ensino do Município de Presidente Dutra - MA, especificados nos itens constantes no Termo de
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA; C.N.P.J. nº 09.675.112/0001-17, estabelecida na Av. Jose Olavo Sampaio n 776 Centro,
Presidente Dutra - MA, representada neste ato pelo Sr. Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSP/MA.
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIDADE QUANT. V.UNIT V.TOTAL

1

AÇAFRÃO DA TERRA PÓ, envelope com 50 gramas,
1ª qualidade, pó de cor amarelo-alaranjado, sem
adulterações ou contaminações de qualquer espécie
(materiais estranhos, umidade, resíduos terrosos,
químicos, mofo, biológicos). Na embalagem deve
conter ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação/manipulação, data de validade e número do
lote. Validade mínima de 06 meses a contar da data da
entrega.

UBON Pacotes 500 R$ 4,80 R$ 2.400,00
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3

ARROZ POLIDO TIPO 1, grupo beneficiado, subgrupo
polido, classe longo fino, tipo 1, no mínimo de 80% de
peso de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais
estranhos e qualquer adulterações ou contaminações,
validade mínima de 6 meses, a contar da data da
entrega, embalagem plástica atóxica, transparente de
1kg, na embalagem deverá constar a tabela nutricional,
data da fabricação, validade e número do lote. Validade
mínima de 06 meses a contar da data da entrega. PEROLAMARANHENSE Quilogramas 32.000 R$ 5,30 R$ 169.600,00

5

BISCOITO CRAEM CRACKER, os ingredientes
principais devem ser farinha branca enriquecida com
ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral enriquecida
com ferro e ácido fólico, farelo de trigo e ou outros
cereais integrais. Deve possuir pelo menos 1,5g de
fibra alimentar por porção de 30g. Na embalagem deve
constar os ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação, data de validade, número do lote. Pacotes
de 350 gramas/cada (3/1). Validade mínima de 06
meses a contar da data da entrega.

ESTRELA Pacotes 26.000 R$ 3,50 R$ 91.000,00

6

BISCOITO TIPO MAIZENA TIPO MARIA, que
contenha farinha de trigo fortificada com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, sal,
estabilidade lecitina de soja, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio, acidulante ácido lático e
aromatizante, sem gorduras trans. Na embalagem
deve constar os ingredientes, tabela nutricional, data
de fabricação, data de validade e número do lote.Pacotes com 350 gramas/cada (3/1). Validade mínima
de 06 meses a contar da data da entrega.

ESTRELA Pacotes 15.000 R$ 5,00 R$ 75.000,00

7

ACHOCOLATADO EM PÓ, Achocolatado em pó 400g,
instantâneo tradicional, contendo açúcar, cacau,
extrato de malte, leite em pó, enriquecido como
vitaminas, de primeira qualidade, com características
organoléticas próprias. Pacote com 400 gramas. MARATA Unidades 1.500 R$ 7,50 R$ 11.250,00

8

CAFÉ torrado e moído, empacotado automaticamente,
ou seja, café forte, de excelente rendimento e sabor.
Com selo de pureza ABIC. Embalagem com 250
gramas. Validade mínima de 06 meses a contar da
data da entrega. PURO Quilogramas 3.000 R$ 9,05 R$ 27.150,00
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9

CANJICA DE MILHO BRANCA, 1ª qualidade, em
embalagem plástica atóxica transparente de 500g, sem
contaminações de qualquer espécie (materiais
estranhos, umidade, resíduos terrosos, químicos,
mofo, biológicos). Na embalagem deve conter
ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação/manipulação, data de validade e número do
lote. Validade mínima de 06 meses a contar da data da
entrega.

MARATA Pacotes 12.000 R$ 4,50 R$ 54.000,00

10

COCO RALADO Tipo: úmido, adoçado, produto
próprio para consumo humano e em conformidade c/ a
legislação em vigor, Unidade de Fornecimento:
embalagem c/ 100g. LA PREFERIDA Quilogramas 2.000 R$ 4,67 R$ 9.340,00

11

COLORAU, colorífico em pó, tendo como ingredientes
básicos fubá de milho, urucum em pó, óleo vegetal sem
sal, embalagem plástica contendo 1kg. Sem
adulterações ou contaminações de qualquer espécie
(materiais estranhos, umidade, resíduos terrosos,
químicos, mofo, biológicos). Na embalagem deve
conter ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação/manipulação, data de validade e número do
lote. Validade mínima de 06 meses a contar da data da
entrega.

MARATA Quilogramas 600 R$ 8,56 R$ 5.136,00

12

EXTRATO DE TOMATE, 100% natural, sem
aromatizantes, corantes e conservadores artificiais,
que tenha na composição tomate, açúcar e sal, 1ª
qualidade, sem adulterações ou contaminações de
qualquer espécie. Embalagem tetra pack ou sache de300g, na embalagem deve constar os ingredientes,
tabela nutricional, data da fabricação, data de validade
e número do lote. Validade mínima de 06 meses a
contar da data da entrega.

QUERO Unidades 15.000 R$ 3,23 R$ 48.450,00

13

FLOÇÃO DE MILHO, farinha de milho, torrada com
flocos crocantes, isenta de materiais terrosos e
parasitas, não podendo estar úmida ou rançosa, sem
adulterações ou contaminações, embalagem plástica
atóxica transparente de 500g. Na embalagem deve
constar os ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação e validade e número do lote. Validade
mínima de 06 meses a contar da data da entrega.

NUTRIVITA Pacotes 20.000 R$ 2,23 R$ 44.600,00

14

FEIJÃO PRETO, tipo 1, boa qualidade, constituído de
grãos inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos,
sujidades e mistura de outras variedades e espécies,
isento de adulterações ou contaminações, embalagem
plástica atóxica de 1kg. Na embalagem deve constar
os ingredientes, a classificação, tabela nutricional, a
data da fabricação, validade e número do lote. Validade
mínima de 06 meses a contar da data da entrega.

POPY Quilogramas 5.000 R$ 7,22 R$ 36.100,00
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15

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, boa qualidade, grupo
beneficiado anão, variedade carioquinha, tipo I novo,
teor máximo de impureza de 2%, constituído de grãos
inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, sujidades
e mistura de outras variedades e espécies, isento de
adulterações ou contaminações, embalagem plástica
atóxica de 1kg. Na embalagem deve constar os
ingredientes, a classificação, tabela nutricional, a data
da fabricação, validade e número do lote. Validade
mínima de 06 meses a contar da data da entrega.

TIA DORA Quilogramas 2.500 R$ 5,62 R$ 14.050,00

16

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO unidadede 200g, fortificado com ferro e vitaminas A, C e D, 1ª
qualidade, sem qualquer adulteração na sua
composição ou sensorial, na embalagem deverá
constar a data da fabricação, validade e número do
lote, Embalagem de 400g. Possuir certificação do IMA
ou SIF. Validade mínima de 10 meses a contar da data
da entrega.

SOL Pacotes 30.000 R$ 7,25 R$ 217.500,00

17

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA, cor amarela,
produzido com farinha de trigo especial de sêmola ou
semolina, se possuir corantes devem ser naturais,
isento de sujidades e parasitas, não fermentada ou
rançosa, embalagem plástica transparente atóxica de500g, na embalagem deve constar os ingredientes,
tabela nutricional a data da fabricação, validade e
número do lote. Validade mínima de 12 meses a contar
da data da entrega.

ESTRELA Pacotes 20.000 R$ 3,00 R$ 60.000,00

18

MACARRÃO tipo PARAFUSO, produzido com farinha
de trigo especial de sêmola ou semolina, se possuir
corantes devem ser naturais, isento de sujidades e
parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem
plástica transparente atóxica de 500g, na embalagem
deve constar os ingredientes, tabela nutricional a data
da fabricação, validade e número do lote. Validade
mínima de 12 meses a contar da data da entrega.

SAFRA Pacotes 1.000 R$ 3,91 R$ 3.910,00

19

MARGARINA VEGETAL, com sal, 60% de lipídeos,
zero de gordura trans, embalagem com 500g.
Conservado sob resfriamento, sem sinal de
rancificação, isento de quaisquer adulterações ou
contaminações, na embalagem deve constar os
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação,
data de validade e número do lote. Validade mínima de
12 meses a contar da data da entrega. Com registro no
ministério da Agricultura, SIF/DIPOA.

PRIMOR Quilogramas 3.000 R$ 5,30 R$ 15.900,00

20

ÓLEO DE SOJA REFINADO, apresentação em
garrafas plásticas de 900 ml, 1ª qualidade: 0% de
gordura trans, sem colesterol, rico em vitamina E. Sem
sinal de rancificação, isento de quaisquer adulterações
ou contaminações, na embalagem deve constar os
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação,
data de validade e número do lote. Validade mínima de
06 meses a contar da data da entrega.

ABC Unidades 3.000 R$ 8,18 R$ 24.540,00
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21

SAL REFINADO E IODADO, com granulação uniforme
e cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto
de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo
15mg e no máximo de 45mg de iodo por quilo, de
acordo com a Legislação Federal Específica. Sem
impurezas, adulterações e contaminações de qualquer
espécie, embalagem plástica de 1kg. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação
e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega.

CAIÇARA Quilogramas 3.000 R$ 1,50 R$ 4.500,00

22

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO, sem
tempero, desossado, sem pele, com adição de água
de no máximo 8%, aspecto, cor e cheiro próprio, não
amolecido nem pegajoso, sem mancha esverdeada,
com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentar após o desgelo consistência firme e
compacta, coloração amarelo pardo, brilho e odor
suave, acondicionado em embalagem plástica atóxica.
Possuir de fabricação e validade, ingredientes, modo
de conservação e tabela nutricional.

FRIATO Quilogramas 10.000 R$ 18,36 R$ 183.600,00

23

LEITE DE VACA SEMIDESNATADO 0% (ZERO PORCENTO) DE LACTOSE, 1ª qualidade, zero por cento
de lactose, ideal para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer
contaminação, adulterações na sua composição ou
sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional.
Possuir certificação do IMA ou SIF. Embalagem de 1
Litro

PIRACANJUBA Unidades 1.000 R$ 7,56 R$ 7.560,00

24

SARDINHA, embalagem em lata contendo sardinha,
óleo de soja, água de constituição (ao próprio suco) e
sal. Embalagem de 125g. Apresentação das latas sem
ferrugem, arranhões, amassados ou estufamentos.
Validade mínima de 06 meses a contar da data da
entrega. PESCADOR Unidades 20.000 R$ 4,49 R$ 89.800,00

25

ALHO NACIONAL, calibre 5/6, sem defeitos graves,
(podridão, murchos e com ausência de pedúnculo,
mofo ou deformados) categoria extra. O produto deve
ser entregue em ótimas condições de utilização.
Podendo ser orgânico IN NATURA Quilogramas 1.000 R$ 16,54 R$ 16.540,00

26

CENOURA VERMELHA, 1ª qualidade, classe entre 18
a 22 cm, categoria extra, grupo Brasília, escovadas,
sem defeitos graves (podridão mole, deformação,
ombros verdes ou roxo, sem defeitos, lenhosas,
rachadas, danos mecânicos, podridão úmida ou seca,
murchas, mofo, injurias por pragas ou doenças). O
produto deve ser entregue em ótimas condições de
utilização. Podendo ser orgânico.

IN NATURA Quilogramas 2.000 R$ 6,73 R$ 13.460,00

VALOR TOTAL R$ 1.225.386,00
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Empresa: TDB DISTRIBUIDORA LTDA; C.N.P.J. nº 11.494.673/0001-61, estabelecida na Rua Umbilino 12, Quadra 268 n 12, Galpão 03/04, Dirceu Arcoverde
II, Teresina - PI, representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Junior, C.P.F. nº 984.760.093-72, R.G. nº 2163730 SSP/PI.
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIDADE QUANT. V.UNIT V.TOTAL

2

AÇÚCAR CRISTAL, pacote com 1 kg, 1ª qualidade,
superior, livre de fermentação, isento de matéria
terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos
animais ou vegetais, contendo na rotulagem tipo,
classificação, data de fabricação, data de validade e
número do lote, embalagem plástica transparente
atóxica de 1 Kg, validade mínima de 12 meses a
contar da data da entrega.

BLANCO/BLANCO IND KG R$ 10.000,0
0

R$ 4,39 R$ 43.900,00

4

AVEIA EM FLOCOS FINOS, grãos de aveia
laminados, rico em fibra alimentar, fonte de ferro,
magnésio, zinco, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6
e vitamina D, com cor, aroma e sabor característicos,
sem quaisquer adulterações ou contaminações, na
embalagem deverá constar os ingredientes, tabela
nutricional, data de fabricação, validade, e número do
lote. Unidade de 170g (caixa). Validade mínima de 06
meses a contar da data da entrega.

YOKI/GENERAL MILLS UNIDADE R$ 2.000,00 R$ 4,79 R$ 9.580,00

VALOR TOTAL R$ 53.480,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.Dos limites para as adesões4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.Vedação a acréscimo de quantitativos4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial
do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2.Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste
instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites para as
adesões.8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.10. DAS PENALIDADES10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.11. CONDIÇÕES GERAIS11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
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PRESIDENTE DUTRA –MA, 11 de março de 2025.
_________________________________________________

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

DIEGO MOTA BELEM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DETENTORA DO REGISTRO:
_______________________________________________

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS LTDA
C.N.P.J. Nº 09.675.112/0001-17
GILVAN FERNANDES REGO
C.P.F. Nº 297.518.883-87
R.G. Nº 1014692 SSP/MA

_______________________________________________
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J. Nº 11.494.673/0001-61
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

C.P.F. Nº 984.760.093-72
R.G. Nº 2163730 SSP/PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 003/2025 - PMPD
O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Assessor Executivo e ordenador de despesa, com sede na Av. Aldir Leda, s/nº,

CEP.: 65.760-000, Tarumã, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.138.366/0001-08, neste ato representado pelo Assessor
Executivo e ordenador de despesa o senhor Miqueias Vanderley Fernandes Silva, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2025, DOE,JGC e Diário do Município de 31/01/2025, processo administrativo n.º 06012025002/2025,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Municipal n° 144/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:1. DO OBJETO1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para
locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos
eventos a serem realizados no Município de Presidente Dutra – MA, especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
Empresa: D G R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA; C.N.P.J. nº 12.584.294/0001-25, estabelecida na Avenida José dos Reis n 586, Centro, Colinas - MA,
representado neste ato pelo Sr. Raimundo Fernandes Lopes, C.P.F. nº 225.613.583-72, R.G. nº 00221150173.
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE -
Locação, com montagem e desmontagem de PALCO MODULAR,
obedecendo às seguintes especificações: - Dimensões 12 (doze)
metros de frente x 08 (oito) metros de profundidade, com orelhas
e plataformas para bateria; cobertura em Box Truss de alumínio
formato de duas águas; Piso em estrutura com compensado
de 20mm; House Mix para mesa de PA e altura mínima de 1,20m.

Loc. Diária 8 R$ 7.646,51 R$ 61.172,08

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - Locação, com
montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo
às seguintes especificações: Dimensões de no mínimo 08 (oito)
metros de frente x 06 (seis) metros de profundidade e altura
mínima de 1,20 metros, com orelha e plataforma para bateria; -
Cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas águas; Piso
em estrutura com compensado de 20 mm; House mix para Mesa de
PA e Altura, mínima de 1,20 metros.

Loc. Diária 5 R$ 5.399,99 R$ 26.999,95

6

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DEPEQUENO E MEDIO PORTE: sonorização para eventos de
pequeno e médio porte: Instalação de sonorização profissional com
médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12
(doze) caixas em cada lateral no sistema “line” perfazendo um total
de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo.
Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmente
ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (duas)
mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do
palco. Configuração sonora que garanta qualidade de somem até
100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado
24 (vinte quatro) horas do evento.

Loc. Diária 10 R$ 7.299,99 R$ 72.999,90

8 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 1200 R$ 39,00 R$ 46.800,00

9
Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem
de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo
4,40 metros de largura, em metro linear.

Diária/Metro 1200 R$ 44,00 R$ 52.800,00

https://presidentedutra.ma.gov.br


11 / 23

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MAVOL. V - Nº 01030 – TERÇA – 11 DE MARÇO DE 2025ISSN - 2965 - 4483

www.presidentedutra.ma.gov.br EXECUTIVO

10

ARQUIBANCADA: para 1.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso
com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total
ou longarinas Dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm.
Com Pára-Corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso
ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. Pára–Corpo também na parte mais
elevada da arquibancada, com o mínimo de 1metro e cinqüenta
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais com
o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado
ou longarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros, com
roletas nas entradas principais, 02 (dois) camarins climatizados,
medindo 4m x 8m cada, com bases para PAs,com instalação elétrica.

Loc. Diária 8 R$ 11.841,45 R$ 94.731,60

11

TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo:
23,00 metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco
com mínimo de 60m² com cobertura; Grupo Gerador: 180
KWA (ou superior); Potência do sistema de som no mínimo
50.000 watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá,
Geladeira, Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de
câmera para transmissão simultânea do palco, Espelho,
Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria completa
Pearl Export (ou similar); 01 Amplificador para guitarra Peavey
212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 Amplificador
para teclados; Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone
Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown;
03 Microfones condenser ( HH E OH); 03 Microfones tons e surdo
lateral; 04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de
amps de GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;

Loc. Diária 3 R$ 5.999,00 R$ 17.997,00

12
TELÃO DE LED: Painel de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m
x 2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas
manualmente.

Loc. Diária 10 R$ 4.449,00 R$ 44.490,00
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CAMAROTE - metro de altura, revestido em compensado de 12mm,
montado em estrutura metálica de tuba galvanizado de 11/2
polegadas em com espessura de 3,00mm (patente 4830), aberto
com toldos vínicos sem tensionados com dimensões de 12
metros de comprimento por 6,00 metros de profundidade, dotados
de estrutura metálica em formato piramidal, com painel de fundo e
laterais em os8 ou compensado de 12 mm, divisórias na altura 1,10
metros em barrotes em compensado nas duas faces, pintados no
cor a definir, fechamento de atura de 2,20 metros executado em
chapa metálica pintada com tinta látex em cor a ser definida, piso
composto por módulos estruturados em aço 1045 e forrados em
compensado de 12m com sobre piso em osb ou compensado
de 15mm, revestido com carpete com cor a ser definida, pintura
em tinta pvc, látex, cor a ser definida, duas escadas de acesso e
uma rampa com largura de 2,00 metros no mínimo e inclinação de
no máximo 15 (quinze graus).

Loc. Diária 10 R$ 8.999,90 R$ 89.999,00

14
TENDA 5X5 locação de tenda em estrutura tubular metálica
com cobertura de lona impermeável com tamanhos danados (6x6)
com 3.0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas 100w.

Loc. Diária 20 R$ 1.099,00 R$ 21.980,00

15
TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica
com cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8)
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas 100w.

Loc. Diária 20 R$ 1.384,99 R$ 27.699,80

16
TENDA 10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados
(10x10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de
luminárias com lâmpadas 100w

Loc. Diária 15 R$ 1.799,50 R$ 26.992,50

17

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico)
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local
do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com
2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado,
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em
material translucido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada após término do mesmo.

Und 200 R$ 290,00 R$ 58.000,00

18
Contratação do serviço de segurança desarmada com 50seguranças sendo 40 homens e 10 mulheres – turno noturno,
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento. devidamente credenciados para
os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Diária 25 R$ 199,90 R$ 4.997,50
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19

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 20
brigadistas sendo 15 homens e 5 mulheres – fornecimento de
locação e serviços de prestação de serviços de mãode obra de
socorrista/brigadista – serviço de brigada anti-pânico para atuar em
primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária
de 12h, de acordo com a portaria reguladora.

Diária 25 R$ 199,80 R$ 4.995,00

20
Serviço de locação de veículo, equipado com som
automotivo de alta potência. Para divulgação do evento nas ruas
deste município e municípios circunvizinhos.

Hora 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00

21 Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot.
Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias. Unidade 10 R$ 99,99 R$ 999,90

26

ANIMADOR/RECREADOR: pessoa que tem a função de
desenvolver programas lúdicos, o técnico em recreação/ animador e
aquele que tem o contato direto com público participante e com as
atividades lúdicas desenvolvidas. Deve entender de comportamento
humano, ter visão na área e planejamento antecipado e
organizacional. Formação superior em educação física / ou artes.

Diária 15 R$ 548,50 R$ 8.227,50

27 CERIMONIALISTA: pessoa capacitada para realizar todas os
eventos realizada pela administração. Diária 15 R$ 699,50 R$ 10.492,50

28
FILMAGEM: Cobertura em vídeo com com os melhores momentos
do evento feito com Câmeras de Mão e Drone, incluindo entrevistas
e captcao de audio digital. Cada video terá duracao de 4 a 8 minutos.

Diária 15 R$ 848,00 R$ 12.720,00

29
FOTOGRÁFO: Cobertura fotográfica de todo o evento, seleção e
montagem das melhores fotos em meio digital para entrega em pen
drive, com o mínimo de 100 fotos

Diária 15 R$ 899,90 R$ 13.498,50

30 LOCUTOR: profissional capacitado, para leitura na realização dos
séricos na área cerimonialista Diária 10 R$ 699,90 R$ 6.999,00

31
PRODUÇÃO: Contratação de equipe de coordenação e produção,
formada de 1(um) coordenador geral,1(um) assistente de produção,
1 (um) coordenador de segurança, 2 (dois) eletricistas, 2 (dois)
coordenador de montagem, desmontagem e demais necessidades
durante e depois do período da realização do evento.

Diária 10 R$ 2.413,00 R$ 24.130,00

32 CADEIRAS (locação) em PVC, sem braço, lote com 10 und. Loc. Diária 500 R$ 4,09 R$ 2.045,00

33 MESAS: (locação) de PVC, quadrada, lote com 10 und. Loc. Diária 250 R$ 8,79 R$ 2.197,50

34
PORTICO DE ENTRADA: Medindo 10m x 6m montada Q30, com
1m de largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m
de altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de
4m de altura por 1m de largura nas laterais e na parte superior,
banner de 1m de largura por 2m de altura.

Serviço 10 R$ 4.615,99 R$ 46.159,90
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42
Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europa “leque”; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
4” cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos.

KIT 3 R$ 7.800,00 R$ 23.400,00

43
Fornecimento de fogos de artifício com efeitos para eventos em
geral. (10 Gerbs 15 Segundos Indoor Agf (altura 2 Mts) Festas,
Disparador Acionador De Fogos E Gerbs 12 Canais Sem Fio)

KIT 15 R$ 580,00 R$ 8.700,00

VALOR TOTAL R$ 832.224,13
Empresa: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA; C.N.P.J. nº 19.488.891/0001-03, estabelecida na Rua Vereador Raimundo Lourenço n
30 Residencial Ana Isabel, Tuntum - MA, representado neste ato pelo Sr. Lauber de Jesus Santos Lobato, C.P.F. nº 106.589.763-87, R.G. nº 1044146998
SSP/MA.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃOPROFISSIONAL GRANDE PORTE, deverão
possuir no mínimo as seguintes caracteristicas: controlados
através de mesa especial Overlight a partir de “House Mix” com
64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de contra luz
com três minibrute para iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24
(vinte e quatro) horas antes do evento.

Loc. Diária 8 R$ 6.990,00 R$ 55.920,00

4

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃOPROFISSIONAL DE MEDIO PORTE , os
equipamentos deverão possuir no mínimo as seguintes
características: 30- lâmpadas par 64; 08 – elipsoidal; 03 –
ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 - lâmpadas ACL ou
locolight; 20 - refletores mini brutes; 01 – máquina de
fumaça; 12 - moving head spot; 06 - strob atomic 3000; 1-
mesa de luz digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de
dimer digital DMX com 60 canais de 4kwa e fiação
necessárias para as ligações dos equipamentos.

Loc. Diária 5 R$ 5.400,00 R$ 27.000,00

5

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARAGRANDE PORTE: Instalação desonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas
em cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito)
caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-
graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96
(noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de
Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada um
com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo controle através
de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma
instalada no palco para controle de periféricos e outra em
“House Mix” instalada a 50 (cinquenta) metros do palco para
controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side
duplo, com estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones
sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta configuração
garante qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta)
metros em linha reta sem perdas, com capacidade estimada
para 40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e
revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

Loc. Diária 8 R$ 7.300,00 R$ 58.400,00
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7
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M:
Locação com montagem e desmontagem de camarim
climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 metros de
profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado
com mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco.

Loc. Diária 8 R$ 2.699,00 R$ 21.592,00

25
DANÇAS FOLCLORICAS: contratação de danças regionais
folcloricas tais como: bumba - boi, dança portuguesa, cacuriá,
tambor de crioula, entre outras danças tipicas do periodo junino.

Cachê Artístico 12 R$ 10.900,00 R$ 130.800,00

35

Grupo gerador silenciado de 150 kva. Container tratado
acusticamente (nível de 75 dB a 5mt de distância), com
regulador automático detensão frequência, painel elétrico
completo (voltímetro, amperímetro, comandos), disjuntor geral
tripolar, nas tensões de 220 volts, 380volts ou 440 volts, com
combustível, operador, cabos elétricos com comprimento de até
50 metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa
intermediária de distribuição elétrica com medidas de
50x40x20cm contendo internamente 05 barra de cobre sendo
03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa
e altura do solo de 10cm.

Loc. Diária 10 R$ 2.600,00 R$ 26.000,00

36

Grupo gerador silenciado de 180 kva. Container tratado
acusticamente (nível de 75 db a 5mt de distância), com
regulador automático de tensão frequência, painel elétrico
completo (voltímetro, amperímetro, comandos), disjuntor geral
tripolar, nas tensões de 220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com
potência máxima de regime de trabalho de 180kvas, com
combustível, operador, cabos elétricos com compri0mento de
até 50 metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa
intermediária de distribuição elétrica com medidas de
50x40x20cm contendo internamente 05 barra de cobre sendo
03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa
e altura do solo de 10 cm.

Loc. Diária 10 R$ 3.100,00 R$ 31.000,00

37
Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática da área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração.

Serviço 10 R$ 5.000,00 R$ 50.000,00

39

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a
realização de eventos ou festas utilizando 50 metros de malhas
decorativas , 20 metros de cortinas de cetim, 30 toalhas de
mesa , 200 capas de cadeiras plásticas sem braços,03 arranjos
grande de flores diversas, 01 Mesa de Cerimônia com toalhas,
01 púlpito, 2 colunas ornamentais, 2 vasos com arranjos para
colunas, 01 tapete passarela grande.

Serviço 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

40

Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas
compreendendo a produção e/ou recuperação de 01 peça
artesanal confeccionado em madeirite naval, com pintura cores
diversas, produção de 01 peça em palha natural e outros
materiais (alegorias, luminárias e peçascongêneres) de
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem
conforme demanda da contratante.

Serviço 10 R$ 16.000,00 R$ 160.000,00

https://presidentedutra.ma.gov.br


16 / 23

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MAVOL. V - Nº 01030 – TERÇA – 11 DE MARÇO DE 2025ISSN - 2965 - 4483

www.presidentedutra.ma.gov.br EXECUTIVO

41

Decoração otimizada (Carnaval/São João/Aniversário daCidade/7 de Setembro/Natal/Reveillon) - serviços de
ornamentação a serem realizados em espaços públicos ou
privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou
festas utilizando 160 metros de malhas decorativas, 60 metros
de cortinas de cetim, 50 toalhas de mesa, 500 capas de cadeira
plástica sem braço, 10 jarros decorativos com arranjos, 10
Colunas ornamentais, 01 Mesa de Cerimônia com toalhas, 5
arranjos para cerimônia, 01 tapete passarela grande, 50
tampões de madeira, 50 arrajos de flores variados, 01 Mesa
para Buffet. O serviço será executado na realização das
festividades do município com montagem e desmontagem. É
necessária a manutenção do serviço no decorrer do evento.

Serviço 10 R$ 15.720,00 R$ 157.200,00

VALOR TOTAL R$ 777.912,00
Empresa: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. nº 37.052.216/0001-00, estabelecida na Avenida Duque de Caxias n 167, Centro, Icatu - MA,
representado neste ato pelo Sr. Franklim Bey Freitas Ferreira, C.P.F. nº 772.873.633-72, R.G. nº 05284470167.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

23

Contratação de atração musical (banda show) de renome
nas Regiões Circunvizinhas estilo variado, com
excelente repertório, equipe de palco, músicos de
gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos à
altura do espetáculo, com show de duração mínima
de 02h30min.

Cachê
Artístico 6 R$ 4.999,00 R$ 29.994,00

38

Decoração básica - serviços de ornamentação a serem
realizados em espaços públicos ou privados alugados ou
cedidos para a realização de eventos ou festas utilizando 25
metros de malhas decorativas , 10 metros de cortinas, 10
toalhas de mesa, 30 capas de cadeiras plásticas sem braços, 1
arranjo grande de flores diversas, 01 Mesa de Cerimônia com
toalhas.

Serviço 10 R$ 13.200,00 R$ 132.000,00

VALOR TOTAL R$ 161.994,00
Empresa: T A DA S LOPES LTDA; C.N.P.J. nº 10.794.128/0001-28, estabelecida na Rua 07, Quadra C, Casa, Ipem Turu, São Luís - MA, representado neste
ato pelo Sr. Tiago André da Silva Lopes, C.P.F. nº 958.444.573-15, R.G. nº 1010225984.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

22

Contratação de atração musical (banda show) de
renome nas Regiões Norte e Nordeste (médio porte) estilo
variado, com excelente repertório, equipe de palco,
músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação
e efeitos à altura do espetáculo, para 01show de duração
mínima de 02h30min.

Cachê Artístico 3 R$ 17.800,00 R$ 53.400,00

24
Contratação de atração musical (banda show) local,
estilo variado, com excelente repertório, equipe de
palco, músicos de gabarito com instrumentos, com
show de duração mínima 02h30min.

Cachê Artístico 25 R$ 4.300,00 R$ 107.500,00

VALOR TOTAL R$ 160.900,00
3. ÓRGÃO GERENCIADOR3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.Dos limites para as adesões4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.Vedação a acréscimo de quantitativos4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial
do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste
instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites para as
adesões.8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.10. DAS PENALIDADES10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.11. CONDIÇÕES GERAIS11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

PRESIDENTE DUTRA –MA, 10 de março de 2025.
_________________________________________________

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

MIQUEIAS VANDERLEY FERNANDES SILVA
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS

DETENTORA DO REGISTRO:
__________________________________________________________________

D G R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
C.N.P.J. Nº 12.584.294/0001-25
RAIMUNDO FERNANDES LOPES

C.P.F. Nº 225.613.583-72
CONTRATADA

__________________________________________________________________
L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

C.N.P.J. Nº 19.488.891/0001-03
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

C.P.F. Nº 106.589.763-87
CONTRATADA

__________________________________________________________________
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. Nº 37.052.216/0001-00

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA
C.P.F. Nº 772.873.633-72

CONTRATADA
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__________________________________________________________________
T A DA S LOPES LTDA

C.N.P.J. Nº 10.794.128/0001-28
TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES

C.P.F. Nº 958.444.573-15
CONTRATADA

DECRETO Nº. 292, DE 10 DE MARÇO DE 2025.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DA
COORDENADORA DA
COORDENAÇÃO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL E
INCLUSIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DOMARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto
no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio
de 1990:
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora JÉSSICA DANIELLE CARDOSO CRUZSOEIRO no cargo de COORDENADORA da Coordenação de Educação
Especial e Inclusiva, da Secretaria Municipal de Educação, do Município
de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DIAS DE MARÇO DE 2025.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 293, DE 11 DE MARÇO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A
NOMEAÇÃO DA
ASSISTENTE, DA
ASSISTÊNCIA
ADMINISTRATIVA DA
SECRETARIA MUNICIPAL
DE SÁUDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DOMARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto
no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio
de 1990:
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora PATRICIA SOUSA SERENO no cargo de
ASSISTENTE, da Assistência Administrativa, da Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DIAS DE MARÇO DE 2025.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL DE Nº 839, de 11 de março de 2025.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CORREGEDORIA E DA OUVIDORIA
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CONFORME ARTIGO 13 DA LEI 13.022
DE 08 DE
AGOSTO DE 2014.
O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições
legaiseemconformidadecomaLeiOrgânicaMunicipal,façosaberquea
CâmaraMunicipal deliberou e aprovou, conforme disposições legais, e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.Esta Lei cria a Corregedoria e a Ouvidoria da Guarda Civil Municipal
de Presidente
Dutra,comoórgãosautônomoseindependentes,visandooaperfeiçoamentoad
ministrativoda corporação no que diz respeito a sua estrutura funcional,
tanto de forma interna, através da
Corregedoria,queseráresponsávelemaveriguareapurarirregularidadespratic
adasporGuar-
dasCivisMunicipais,bemcomodeformaexternaatravésdaOuvidoria,quefunci
onarácomo
canaldecomunicaçãodosmunícipes,atravésdoqualregistrarãosuasreclamaç
õesedenúncias que envolvam Guardas Civis Municipais.
CAPÍTULOI-DACORREGEDORIADAGUARDACIVIL MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA - MA
Art. 2º.Fica criada no Município de Presidente Dutra - MA a Corregedoria
da Guarda Civil Municipal, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 13.022
de 08 de agosto de 2014.
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Art.3º.ACorregedoriadaGuardaCivilMunicipaldePresidenteDutraconstitui-
seemórgão
permanente,autônomoeindependente,vinculadoàSecretariaMunicipaldeSe
gurançaPública
eMobilidadeUrbana,quesedestinaaaveriguarinfraçõesdisciplinares,bemco
mo irregulari- dades atribuídas aos servidores integrantes do quadro
funcional da Guarda Civil Municipal, a qual também compete:
1. - Realizar visitas de inspeção e correições extraordinárias em

qualquer unidade da Guarda Civil Municipal de Presidente
Dutra;

2. - Apreciar as representações e denúncias que lhe forem
dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores
integrantes do Quadro de Profissionais da Guarda Civil
Municipal de Presidente Dutra.

3. -Promoverinvestigação e averiguação social sobreo
comportamento ético,social e funci- onal dos candidatos a
cargos na Guarda Civil Municipal de Presidente Dutra, bem
como dos ocupantes desses cargos em estágio probatório e dos
indicados parao exercício de chefia, ob- servadas as normas
legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 4º.A Corregedoria serápresidida por um Corregedor, necessariamente
portador de nível
superior,preferencialmentebacharelemdireito,cargoesseemcomissãodelivr
enomeaçãodo
PrefeitoMunicipal,acrescidoporestaleiàestruturaadministrativadaSecretaria
Municipalde Segurança Pública e Mobilidade Urbana.
§ 1º - O Corregedor terá mandato de 2 (dois) anos, prorrogável por igual
período, cuja perda
serádecididapelamaioriaabsolutadaCâmaraMunicipal,fundadaemrazãorele
vante eespe- cífica prevista em lei municipal, conforme preceitua o §2º do
Art. 13 da Lei Federal 13.022/2014.
§2º-
ACorregedoriadaGuardaCivilMunicipaldePresidenteDutracontarácomumse
cretá- rio, servidor público concursado, integrante do quadro da Guarda
Civil Municipal, com no mínimo cinco (5) anos de efetivo exercício a ser
designado pelo Chefe do Poder Executivo, queseráresponsávelpela
escrituração,organizaçãoedemaisserviçosdeexpedientedarepar- tição.
Art. 5º.Para o atendimento do disposto no artigo anterior, fica criado por
esta lei o cargo de
CorregedordaGuardaCivilMunicipalaserintegradoàestruturaadministrativad
aSecretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana,
acrescentando ao art. 13 da Lei Muni- cipal 625/2019 o inciso III -
Corregedor da Guarda Civil Municipal, com Subsídio DAS-1.
Art.6º.CompeteaoCorregedordaGuardaCivilMunicipaldePresidenteDutra:I -
Assistir ao Comandante da Guarda Civil Municipal nos assuntos
disciplinares, bem como
àquelestambémrelacionadosaprocessosadministrativoseinvestigativos; II-
Manifestar-
sesobreassuntosdenaturezadisciplinarquedevamsersubmetidosàsuaapre-
ciação;

1. -
Dirigir,planejar,coordenaresupervisionarasatividades,assimcomo
distribuirosserviços da Corregedoria da Guarda Civil Municipal;

2. - Receber as representações que lhe forem dirigidas
relativamente às irregularidades e in- frações dos servidores
integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil
Municipal de Presidente Dutra, bem como propor a instauração
de sindicâncias e processos administrativos para a apuração
dos fatos;

3. -
PromoverperanteaGuardaCivilouaoMinistérioPúblicoouaindaaoP
oderJudiciárioas devidas comunicações, quando houver indícios
ou suspeita de crime praticado por servidor
públicopertencenteaoquadrodaGuardaCivilMunicipaldePresident
eDutra; VI-Avocar,excepcional
efundamentadamente,processosadministrativosesindicânciasins
-
tauradasparaapuraçãodeinfraçõesadministrativasatribuídasaserv
idoresintegrantesdoQua- dro dos Profissionais da Guarda Civil
Municipal;

4. -
ResponderàsconsultasformuladaspelosórgãosdaAdministraçãoP
úblicasobreassuntos de sua competência;

5. -
Determinararealizaçãodecorreiçõesextraordináriasnasunidadesd
aGuardaCivilMu- nicipal, remetendo, sempre, relatório reservado
ao Comandante da Guarda Civil Municipal; IX-
RemeteraoComandantedaGuardaCivilMunicipal,quandosolicitad
o,relatóriocircuns-
tanciadosobreaatuaçãopessoalefuncionaldosservidorespúblicos
municipaisintegrantesdo
QuadrodosProfissionaisdaGuardaCivilMunicipal,inclusivedaquel
esqueseencontreem

estágioprobatório,propondo,seforocaso,ainstauraçãodeprocedimentoespe
cial,observada a legislação pertinente;
1. - Praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das

atribuições e competências das uni- dades ou dos servidores
subordinados;

2. -
Proceder,pessoalmente,àscorreiçõesnasComissõesSindicantee
Processantequelhesão subordinadas;

3. -Proporpenalidades, naforma previstaem lei;
4. - Julgar os recursos de classificação ou reclassificação de

comportamento dos servidores
integrantesdoQuadrodosProfissionaisdaGuarda CivilMunicipalde
PresidenteDutra; XIV - Acompanhar ocorrências policiais
envolvendo membros da Guarda Civil Municipal,
prestandoinformaçõesaoComandantedaGuardaCivilMunicipalde
PresidenteDutra; XV - Executar demais atividades correlatas a
função.
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Art. 7º.Para a consecução de seus objetivos, a Corregedoria da Guarda
Civil Municipal de Presidente Dutra atuará:
1. -Poriniciativaprópria;
2. - Em decorrência de denúncias, reclamações e representações

de qualquer do povo ou de entidades representativas da
sociedade formalizadas na Ouvidoria da Guarda Civil Municipal
de Presidente Dutra;

3. -
Apedidodesuperiorhierárquico,quedeverárelataraoseusuperiorim
ediato,porescrito, a infração cometida e o nome do Guarda Civil
Municipal infrator. Tal comunicação deverá obrigatoriamente ser
encaminhada ao Comandante da Guarda Civil Municipal de
Presidente Dutra, que tomará as providências cabíveis.

CAPÍTULOI I -DAOUVIDORIADAGUARDACIVILMUNICIPALDE
PRESIDENTE DUTRA
Art. 8º. Fica criada a Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Presidente
Dutra, órgão inde- pendente, comautonomiaadministrativa e
funcional,vinculada à SecretariaMunicipaldeSe-
gurançaPúblicaeMobilidadeUrbana,tendoasseguintesatribuições:I -
Receber, de qualquer cidadão, autoridade ou munícipe:
1. Denúncias,reclamações,críticas,elogioserepresentaçõesqueenv

olvamGuardasCivisMu- nicipais;
2. Sugestõesacercadosserviços prestadospelaGuardaCivil

Municipal;
II-
RealizardiligênciasnasunidadesdaGuardaCivilMunicipalsemprequenecess
árioparao desenvolvimento de seus trabalhos;
III-Mantersigilo sobredenúncias e reclamações;
IV - Promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os
demais órgãos da Ad- ministração Pública, objetivando aprimorar o bom
andamento da Corporação;
V-
Promoverseminários,pesquisasecursosinerentesaosinteressesdaGuardaCi
vilMunici- pal;
V - Elaborar e publicar, quando solicitado por autoridade competente,
relatório anual de suas atividades.
Art.9º.OOuvidordaGuardaCivilMunicipaldePresidenteDutra, função
delivrenomeação do Prefeito Municipal, será escolhido entre os Guardas
Civis Municipais, que já tenham con-
cluídooestágioprobatório,asseguradaapossibilidadedegratificaçãopordese
mpenhodefun- ção.
Parágrafoúnico-
OOuvidorterámandatode2(dois)anos,prorrogávelporigualperíodo,cuja
perdaserádecididapelamaioriaabsolutadaCâmaraMunicipal,fundadaemraz
ãorelevantee específica prevista em lei municipal, conforme preceitua o
§2º do Art. 13 da Lei Federal 13.022/2014.
Art.10º.CompeteaoOuvidordaGuardaCivilMunicipaldePresidenteDutra: I -
Propor ao Corregedor da Guarda Civil Municipal a instauração de
sindicâncias, processos administrativoseoutras medidasdestinadas
àapuração deresponsabilidadenas esferas admi- nistrativa, civil e criminal;

II - Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão
municipal, informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de
autos relacionados com investigações em curso.
III-
Recomendaraadoçãodeprovidênciasqueentenderpertinentes,necessáriasa
oaperfeiço- amento dos serviços prestados à população pela Guarda Civil
Municipal de Presidente Dutra; IV-
Recomendaraosórgãosdamunicipalidadeaadoçãodemecanismosquedificul
temeim- peçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades
comprovadas praticadas por
servidorpúblicopertencenteaoquadrodaGuardaCivilMunicipaldePresidente
Dutra; V - Celebrar termos de cooperação com órgãos públicos ou privados
nacionais, estaduais e municipais, que exerçam atividades congêneres às
da Ouvidoria.
Art. 11.Para a consecução de seus objetivos, a Ouvidoria da Guarda Civil
Municipal de Pre- sidente Dutra atuará:
I-Poriniciativaprópria;
II - Em decorrência de denúncias, reclamações e representações de
qualquer do povo ou de entidades representativas da sociedade
formalizadas na Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Presidente Dutra;
III-
Apedidodesuperiorhierárquico,quedeverárelataraoseusuperiorimediato,por
escrito, a infração cometida e o nome do Guarda Civil Municipal infrator.
Tal comunicação deverá obrigatoriamente ser encaminhada ao
Comandante da Guarda Civil Municipal de Presidente Dutra, que tomará
as providências cabíveis.
Art. 12. Os atos oficiais da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de
Presidente Dutra serão publicados no Semanário Oficial do Município, em
espaço próprio reservado ao órgão.
Art. 13.As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias pró- prias, suplementares, se necessárias.
Art.14.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA,
ESTADO DOMA- RANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO

https://presidentedutra.ma.gov.br
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